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1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 
14a LEGISLATURA

ATA DA 013a SESSÃO
 EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 
17 DE AGOSTO DE 1999

(terça-feira)

Presidência do Senhor Deputado Nelson Jus-
tus, secretariada pelos Senhores Deputados Luiz
Carlos Alborghetti e Antonio Carlos Belinati.

Às dezesseis horas e trinta minutos é
registrada a presença dos seguintes Senhores
Deputados: Anibal Khury, Nelson Justus, Caíto
Quintana, Nelson Garcia, Hermas Brandão,
Augustinho Zucchi, Renato Gaucho, Ângelo
Vanhoni, Luiz Carlos Zuk, Ademar Traiano, Ademir
Bier, Algaci Tulio, Antonio Carlos Baratter, Antonio
Carlos Belinati, Antonio Annibelli, Basílio Zanusso,
Beto Richa, Carlos Simões, Cesar Seleme, Cezar
Silvestri, Chico Noroeste, Cleiton Kielse, Divanir
Braz Palma, Duílio Genari, Durval Amaral, Edgar
Bueno, Edno Guimarães, Edson Strapasson, Elio
Lino Rusch, Fernando Ribas Carli, Geraldo Cartário,
Hermes Fonseca, Hidekazu Takayama, Irineu
Colombo, José Maria Ferreira, Luiz Accorsi, Luiz
Carlos Alborghetti, Luiz Carlos Martins, Luiz
Fernandes Silva Litro, Miltinho Puppio, Moysés
Leônidas de Oliveira, Neivo Beraldin, Nereu Moura,
Orlando Pessuti, Pastor Edson Praczyk, Péricles
Mello, Plauto Miró Guimarães, Ricardo Chab,
Ricardo Maia, Serafina Carrilho, Tiago Amorim
Novaes, Tony Garcia, Valdir Rossoni e Waldyr
Pugliesi (54).

Verificada a existência de número legal, o Sen-
hor Presidente declara aberta a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O  SR. PRESIDENTE  (Nelson Justus)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos

traba-lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a

qual é aprovada sem observações.

O SR. 1º  SECRETÁRIO 
Procede a leitura do  seguinte

EXPEDIENTE:

 Requerimento:

REQUERIMENTO Nº 1789

Senhor Presidente.
O Deputado que o presente subscreve no uso

de suas atribuições regimentais, REQUER, após
ouvido o douto Plenário, a votação em bloco das
proposições constantes da Ordem do Dia da pre-
sente sessão.

Sala das Sessões, em 17.08.99.
(a) VALDIR ROSSONI

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 Senhores Deputados.

Sobre a mesa requerimento de autoria do Sen-
hor Deputado Valdir Rossoni, constante do expedi-
ente, solicitando a votação em bloco das
proposições constantes da Ordem do Dia, da pre-
sente sessão. Aprovado.

De conformidade com o requerimento acima
aprovado, passaremos à apreciação da matéria con-
stante da Ordem do Dia, conforme avulso dis-
tribuído aos Srs. Deputados:

ITEM 01
DISCUSSÃO ÚNICA - da Proposição nº 003/98, de
autoria do Deputado Sâmis da Silva. Veto aposto ao
projeto de Lei nº 098/97, que objetiva denominar
Costa Oeste a Rodovia PR-497 que liga os Municí-
pios de São Miguel do Iguaçu e Guaíra. Relatório da
C.C.J. considerando o veto em condições de ser
aprovado pelo Plenário.

OF. CTL SEEG nº 105/98
Curitiba, 11 de março de 1998.

Senhor Presidente.
Tenho a honra de acusar o recebimento do Ofí-

cio nº 329/97, dessa Presidência, e de levar ao conhec-
imento de Vossa Excelência que, em conformidade
com o art. 87, inciso VII e art. 71, § 1º, ambos da Con-
stituição Estadual, vetei o Projeto de Lei nº 098/97,
tendo em vista que a descrição do trecho e código da
rodovia referenciada, apresenta-se feita de forma
equivocada, fato que resultaria em dificuldades na
implantação da pretendida denominação.

Esse o motivo que me levou a vetar o projeto
de lei que, em anexo, restituo a essa colenda Casa.

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa
Excelência os meus protestos de elevado apreço e
distinta consideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

PROJETO DE LEI Nº 098/97
A Assembléia Legislativa do



Curitiba, terça-feira, em 17.08.99 Pág. 3
Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica denominada Costa Oeste a

Rodovia PR-497, que liga os Municípios de São
Miguel do Iguaçu e Guaíra.

Parágrafo Único - Fica excetuado da denom-
inação descrita pelo art. 1º desta lei, o trecho entre
Esquina Céu Azul-Santa Helena, já denominada
Rodovia Prestes.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05.11.97.
(a) COMISSÃO EXECUTIVA

JUSTIFICATIVA:
Trata-se de importante via de ligação entre os

Municípios de São Miguel do Iguaçu e Guaíra, con-
hecida por NZI e atualmente denominada de PR-
497 pelo Plano Rodoviário Estadual.

Entendemos oportuno denominá-la de Costa
Oeste em razão do Projeto Estadual de mesmo
nome que vem sendo desenvolvido pelo Poder
Executivo na região oeste, visando proporcionar
estrutura aos municípios integrantes do projeto pro-
porcionando-lhes condições de um maior incre-
mento das atividades turísticas e outros benefícios
que certamente os colocará em destaque no cenário
nacional e internacional.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROPOSIÇÃO VETO Nº 03/98

P A R E C E R :
A presente Proposição Veto, oriunda do

Poder Executivo, visa vetar o Projeto de Lei nº 98/
97, de autoria do Deputado Sâmis da Silva, que tem
por objetivo denominar Costa Oeste a Rodovia Pr -
497, que liga os Municípios de São Miguel do
Iguaçu e Guaíra.

Chamada esta Comissão a se manifestar, nada
encontramos que possa impedir sua normal trami-
tação, vez que está dentro do prazo legal.

Assim, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 25.08.98.
(aa) JOEL COIMBRA - Presidente

ELIO RUSCH - Relator

ITEM 02
DISCUSSÃO ÚNICA - da Proposição nº 003/99, de
autoria do Deputado Paulo Gorski, Veto aposto ao
Projeto de Lei nº 455/98, que autoriza o Poder Exec-
utivo a estadualizar o trecho que liga a BR-277 ao
Município de São Pedro do Iguaçu passando pelas
localidades de União e São Francisco. Relatório da
C.C.J. considerando o veto em condições de ser
aprovado pelo Plenário.

OF/ CTL/SEEG nº 048/99
Curitiba, 18 de janeiro de 1999.

Senhor Presidente.
Tenho a honra de acusar o recebimento do

Ofício nº 408/98, dessa Presidência, e de levar ao
conhecimento de Vossa Excelência que, usando da
atribuição conferida pelo art. 87, inciso VII, e na
conformidade do disposto no § 1º, do art. 71, ambos
da Constituição Estadual, vetei o Projeto de Lei nº
455/98, por julgá-lo contrário ao interesse público,
em face de informações da Secretaria de Estado dos
Transportes, de que não há, no DER, recursos orça-
mentários para a pretendida estadualização de
estrada.

Esse o motivo que me levou a vetar o projeto
de lei que, em anexo, restituo a essa colenda Casa.

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa
Excelência os meus protestos de elevado apreço e
distinta consideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

PROJETO DE LEI Nº 455/98
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a

estadualizar a estrada que liga a BR-277 ao Municí-
pio de São Pedro do Iguaçu, passando pelas local-
idades denominadas União e São Francisco.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 15.12.98.
(a) COMISSÃO EXECUTIVA

JUSTIFICATIVA:
O projeto em apreço retrata uma antiga e mais

que justa aspiração de todas as comunidades de
municípios da Região Oeste do estado que se uti-
lizam desse caminho de acesso à BR-277, reconheci-
damente uma das principais rodovias do nosso
Estado.

Atualmente, sem nenhum amparo do Poder
Executivo Estadual, o referido trecho encontra-se
em precárias condições de tráfego: com a estadual-
ização, sob a tutela de DER, pode-se projetar per-
spectivas reais de desenvolvimento daquela região,
pois fomentará o intercâmbio comercial entre o
Município de São Pedro do Iguaçu e todos os
Municípios cortados pela BR-277, assegurando
ainda as melhorias e condições gerais de trafegabil-
idade.

A aprovação do nosso projeto pelos nobres
Pares desta colenda Casa de Leis representa o
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reconhecimento da Região Oeste como importante
estrela da magna constelação chamada “Paraná”.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROPOSIÇÃO VETO Nº 03/99

P A R E C E R :
A presente Proposição Veto, oriunda do

Poder Executivo, visa vetar o Projeto de Lei nº 455/
98, de autoria do Deputado Paulo Gorski, que
autoriza o Poder Executivo a estadualizar o trecho
que liga a BR-277 ao Município de São Pedro do
Iguaçu passando pelas localidades de União e São
Francisco.

Chamada esta Comissão a se manifestar, con-
statamos que o Veto foi apresentado no prazo esta-
belecido pela Constituição Estadual (artigo 71, § 1º).

Assim, somos favoráveis ao encaminhamento
do presente ao Plenário.

Sala das Comissões, em 15.03.99.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

NEREU MOURA - Relator

Em votação.

O SR. ANGELO VANHONI (Pela Ordem)
A preocupação, acho que do Deputado José

Maria Ferreira, é de que alguns Deputados podem
preferir votar “sim”, num projeto e, “não” no outro.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
(Lê):
“Os Senhores Deputados que forem

favoráveis a manutenção do veto deverão se mani-
festar votando com a cédula que contenham a
expressão “sim”.

Os contrários a manutenção do veto, deverão
se manifestar utilizando para a votação as cédulas
que contenham a expressão “não”.

Quero esclarecer ao Deputado José Maria Fer-
reira, não é nenhum tipo de intransigência minha,
até pelo contrário e entendo a posição de Vossa
Excelência, mas eu não posso voltar atrás de uma
matéria que eu coloquei em discussão e em votação.
Como os dois vetos são bastantes semelhantes,
votaremos os dois de uma vez só.

A Presidência deseja salientar que para a
rejeição do veto, com a conseqüente aprovação do
projeto, será necessário que 28 Senhores Deputados
votem Não, conforme preceitua o artigo 71, § 4°, da
Constituição Estadual.

Para encaminhar Deputado Orlando Pessuti.

O SR. ORLANDO PESSUTI 
Conclamo os Deputados da Bancada do

PMDB, evidentemente aqueles que assim também
entenderam, que votemos contrário a este veto, que

ao procedermos a votação nos utilizemos da cédula
Não.

Por se tratar de dois projetos que poderiam e
deveriam ter sidos sancionados por sua Excelência o
Governador.

Afinal de contas, os motivos alegados, em
relação a proposição do Deputado Sâmis, não pro-
cedem por inteiro, por que poderiam estes proble-
mas alegados serem sanados facilmente e a rodovia
ter a sua denominação da Costa oeste, a Rodovia BR
497.

O Deputado Sâmis foi feliz ao propor esta
denominação, e entendo que os argumentos utiliza-
dos pelo Governo, não são suficientes para justificar
um veto a este projeto.

Como também o Deputado Paulo Gorski, ao
pretender estadualizar o trecho da Rodovia que liga
a BR 277, ao Município de São Pedro do Iguaçu, não
fez mais do que entender a uma manifestação das
lideranças políticas e da comunidade daquele
região, haja vista que em outras regiões, as rodovias
que ligam a sede do município a outras rodovias
estaduais ou federais, já são rodovias estadualiza-
das e a sua conservação, portanto uma responsabil-
idade do Governo do Estado, já que se trata de uma
rodovia não apenas do interesse municipal.

Por essa razão eu entendo não proceder o veto
do Governador, razão pela qual peço aos Senhores
Deputados que votem contrário ao veto utilizando-
se da cédula Não.

O SR. VALDIR ROSSONI (Para Encaminhar)
Quero discordar do encaminhamento da

votação do Deputado Orlando Pessuti, porque na
verdade nós estamos pedindo para os Senhores
Deputados, para que mantenham o veto do Senhor
Governador, porque o projeto do Deputado Sâmis
da Silva, altera a denominação da BR 497.

Ela na verdade engloba várias rodovias e
impossibilita a implantação da medida proposta.

Então peço aos Senhores Parlamentares, que
votem: Sim, pela manutenção do veto no Projeto
098/97. Da mesma forma do projeto 455/98 e o
Deputado Paulo Gorski que foi Diretor do DER, e
que teve a oportunidade de estadualizar essa
rodovia não o fez, porque não há possibilidade de
nós estadualizarmos todas as rodovias municipais.

Porque tenho certeza absoluta que vários Par-
lamentares aqui têm rodovias municipais que gos-
tariam que fossem estadualizadas, porque os
recursos a serem investidos nessas rodovias, certa-
mente seriam do Estado.

Então nós transformaríamos esta Assembléia
com todos os Deputados apresentando projetos de
aprovarmos aqui a estadualização de milhares de
rodovias municipais.
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Prova disso é que o Deputado Paulo Gorski
foi Diretor do DER e não o fez, ou não propôs esta
estadualização. Por isso peço aos Senhores Deputa-
dos que votemos pelo Sim.

O SR. JOSÉ MARIA FERREIRA (Para Encaminhar)
Aqui volto à questão dos dois Vetos. Um

Veto, o primeiro, eu gostaria contra a manutenção,
mas segundo eu votaria com o governo. Mas, não
tenho, como Deputado como fazer votação individ-
ual.

É um erro do encaminhamento do requeri-
mento porque o Governo faz aqui as justificativas
no caso do Deputado Samis ele não justifica porque
não colocar a Costa Oeste mas, quanto à estadual-
ização inclusive dá um recurso orçamentário que
não tem. 

Por isso impede que o Deputado vote con-
forme sua consciência.

O SR. EDGAR BUENO (Para Encaminhar)
Gostaria de encaminhar à Mesa que não aceit-

asse mais este tipo de requerimento porque cria
uma dificuldade muito grande.

Vou votar sim, com o veto, mas logicamente
são dois projetos diferentes que não tratam do
mesmo assunto, e a Mesa não deveria aceitar este
tipo de requerimento.

O SR. VALDIR ROSSONI (Questão de Ordem)
Senhor Presidente esta forma de agir de

requerer para votar juntos os projetos de veto sem-
pre foi praxe nesta Casa. 

Não estou estabelecendo nenhuma novidade.
É praxe e é regimental.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Trata-se de matéria vencida, entendo o posi-

cionamento dos Deputados e a Mesa vota pela sobe-
rania do Plenário.

Com a palavra o Senhor 1º Secretário, Luiz
Carlos Alborghetti, fará a chamada nominal.

O SR. LUIZ CARLOS ALBORGHETTI
Procede a chamada nominal dos Srs. Deputa-

dos. 
Senhor Presidente, quarenta e dois Srs. Depu-

tados votaram.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
A mesa convida os Deputados Irineu

Colombo, Baratter, Traiano e o Deputado Cezar Sil-
vestri para a conferência dos votos. 

Quarenta e dois Deputados votaram. 
Dez votação Não,
Trinta e dois votaram Sim. 
Estão mantidos os Vetos. 

ITEM 03
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de lei nº 329/99, de
autoria do Deputado José Maria Ferreira, que
declara de Utilidade Pública a Associação Londrin-
ense de Saúde Mental, com sede e foro no Municí-
pio de Londrina. Aprovado.

ITEM 04
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei n 334/99, e
autoria do Senhor Deputado Beto Richa, que
declara de Utilidade Pública o Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde do Norte Pioneiro, com sede e foro
no Município de Jacarezinho. Aprovado.

 ITEM 05
1.ª DISCUSSÃO - do Projeto de lei nº 365/99, de
autoria da Deputada Serafina Carrilho, que declara
de Utilidade Pública a Associação de Pais e Mestres
José Geraldo Braga, com sede e foro no Município
de Maringá. COM PARECER FAVORÁVEL DA
C.C.J.. Aprovado. (Publ. no D.A. n 82, de 29.06.99)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 365/99

P A R E C E R :
O presente projeto de lei de autoria da Dep-

utada Serafina Carrilho, tem por objetivo declarar
de Utilidade Pública, a Associação de Pais e
Mestres José Geraldo Braga, com sede e foro no
Município de Maringá.

Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação à legalidade, constitucionalidade e ainda
por estar de acordo com a Lei nº 6994/78, alterada
pela Lei nº     8589/87, nada encontramos que possa
impedir sua normal tramitação.

Assim sendo somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 03.08.99.

(aa) CESAR SELEME - Presidente 
JOSÉ MARIA FERREIRA - Relator

ITEM 06
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei n 366/99 de
autoria do Deputado Cezar Silvestri, que declara de
Utilidade Pública a Associação a ANSARA - Asso-
ciação Nossa Senhora Aparecida de Reabilitação
Auditiva, com sede e foro no Município de Campo
Mourão. COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J.
Aprovado. (Publ. no D.A. nº 82, de 29.06.99).

COMISSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 366/99

P A R E C E R :
O presente projeto de lei de autoria do Depu-

tado Cezar Silvestri, tem por objetivo declarar de
Utilidade Pública a ANSARA - Associação Nossa
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Senhora Aparecida de Reabilitação Auditiva com
sede e foro no Município de Campo Mourão.

Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação à legalidade e constitucionalidade, e ainda
por estar de acordo com a Lei nº 6994/78, alterada
pela Lei nº 8589/87, nada encontramos que possa
impedir sua normal tramitação.

Assim sendo, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 03.08.99.

(aa) CESAR SELEME - Presidente
JOSÉ MARIA FERREIRA - Relator

Nada mais havendo a tratar, declaro encer-
rada a presente Sessão Extraordinária, marcando

outra para quarta-feira, dia 18, logo após o término
da Sessão Ordinária, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - dos Projetos de Lei nºs 363 e
375/99.

1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 368/99.

Levanta-se a sessão.
________________________
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